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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 2/2000

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 78/99, de 15 de Dezem-
bro, sobre eleição de três membros para o Conselho
de Fiscalização dos Serviços de Informações, publicada
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 290, de 15 de
Dezembro de 1999, saiu com a seguinte incorrecção,
que assim se rectifica:

Onde se lê «Maria João Antunes» deve ler-se «Maria
João da Silva Baila Madeira Antunes».

Assembleia da República, 29 de Dezembro de
1999. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

Declaração de Rectificação n.o 3/2000

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 83/99, «Sobre a taxa
Tobin», publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 301/99, de 29 de Dezembro de 1999, saiu com as
seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

Onde se lê «encarregar a sua Comissão de Economia,
Finanças e Plano de organizar» deve ler-se «encarregar
as Comissões de Economia, Finanças e Plano e de
Assuntos Europeus de organizar».

Onde se lê «A Comissão promoverá» deve ler-se «As
Comissões promoverão».

Assembleia da República, 7 de Janeiro de 2000. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 12/2000

Por ordem superior se torna público que a Bélgica
retirou a reserva, em 14 de Setembro de 1998, em Nova
Iorque, à Convenção sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres, aberta
à assinatura em Nova Iorque em 18 de Dezembro de
1979.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 23/80, de 26 de Julho,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
30 de Julho de 1980, conforme o aviso publicado no
Diário da República, n.o 267, de 18 de Novembro de
1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 13/2000

Por ordem superior se toma público que o Jibuti depo-
sitou o seu instrumento de adesão, em 2 de Dezembro

de 1998, em Nova Iorque, à Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação contra
as Mulheres, aberta à assinatura em Nova Iorque em
18 de Dezembro de 1979.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 23/80, de 26 de Julho,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
30 de Julho de 1980, conforme o aviso publicado no
Diário da República, n.o 267, de 18 de Novembro de
1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 14/2000

Por ordem superior se torna público que a Guatemala
aceitou as emendas ao artigo 20.o, primeiro parágrafo,
em 3 de Junho de 1999, em Nova Iorque, à Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres, adoptadas a 22 de Maio de
1995 em Genebra.

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Mulheres foi aberta à assi-
natura, em Nova Iorque, em 18 de Dezembro de 1979.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Lei n.o 23/80, de 26 de Julho,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
30 de Julho de 1980, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 267, de 18 de Novembro
de 1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 15/2000

Por ordem superior se torna público que Moçam-
bique depositou o seu instrumento de adesão, em 14
de Setembro de 1999, em Nova Iorque, à Convenção
contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de Dezem-
bro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da
República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 16/2000

Por ordem superior se torna público que a Zâmbia
retirou a reserva, em 19 de Fevereiro de 1999, em Nova
Iorque, à Convenção contra a Tortura e Outras Penas



152 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 14 — 18 de Janeiro de 2000

ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da
República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 17/2000

Por ordem superior se torna público que o Mali depo-
sitou o seu instrumento de adesão, em 26 de Fevereiro
de 1999, em Nova Iorque, à Convenção contra a Tortura
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das
Nações Unidas em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da
República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 18/2000

Por ordem superior se torna público que o Chile reti-
rou a reserva, em 3 de Setembro de 1999, em Nova
Iorque, da Convenção contra a Tortura e Outras Penas
ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da
República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 19/2000

Por ordem superior se torna público que a Colômbia
aceitou as alterações aos artigos 17(7) e 18(5), em 1 de
Setembro de 1999, em Nova Iorque, da Convenção con-
tra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis,
Desumanos ou Degradantes, adoptadas a 8 de Setembro
de 1992 em Nova Iorque.

A Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes foi
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Presidente da

República n.o 57/88, de 20 de Julho, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Fevereiro de
1989, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

Aviso n.o 20/2000

Por ordem superior se torna público que a Indonésia
aceitou a emenda ao artigo 43(2), em 26 de Maio de
1999, em Nova Iorque, da Convenção sobre os Direitos
da Criança, adoptada a 12 de Dezembro de 1995 em
Nova Iorque.

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20
de Novembro de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90, de 12 de Setembro, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 21 de Setem-
bro de 1990, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 248, de 16 de Outubro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Dezembro de 1999. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro
Belo Macieira.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2000/A

ORÇAMENTO DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
PARA O ANO 2000

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos
termos da alínea p) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República e da alínea c) do artigo 30.o do
Estatuto Político-Administrativo, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Aprovação do Orçamento

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado pelo presente diploma o Orçamento da
Região Autónoma dos Açores para 2000, constante dos
mapas seguintes:

a) Mapas I a VIII, do orçamento da administração
pública regional, incluindo os orçamentos dos
fundos e serviços autónomos;


